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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 48/2026

Dispõe sobre a valorização das Assistentes Sociais e Psicólogas que atuam nos serviços públicos do município de Araxá e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Chicão Jesus Te Ama aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no município de Araxá o Programa Municipal de Valorização das Assistentes Sociais e Psicólogas, com o objetivo de reconhecer a importância desses profissionais na promoção da saúde, do bem-estar social e da garantia de direitos da população.

Art. 2º O programa tem como objetivos:

I – promover a valorização profissional das assistentes sociais e psicólogas que atuam nos serviços públicos do município;

II – incentivar melhores condições de trabalho e fortalecimento das equipes multiprofissionais;

III – promover ações de reconhecimento à importância desses profissionais nas políticas públicas;

IV – estimular a capacitação e qualificação profissional continuada.

Art. 3º O Poder Executivo poderá desenvolver ações voltadas à valorização desses profissionais, tais como:

I – realização de campanhas de reconhecimento e valorização profissional;

II – promoção de capacitações, seminários e eventos formativos;

III – ações de cuidado e promoção da saúde mental dos profissionais;

IV – incentivo à melhoria das condições de trabalho nos equipamentos públicos.

Art. 4º O Poder Executivo poderá promover, em datas comemorativas das respectivas categorias, ações institucionais de reconhecimento e valorização dos profissionais.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

⸻

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo reconhecer e valorizar o trabalho das assistentes sociais e psicólogas que atuam nos diversos serviços públicos do município de Araxá, profissionais que desempenham papel fundamental no atendimento e acompanhamento das demandas sociais e emocionais da população.

Esses profissionais estão presentes em diversas políticas públicas, como assistência social, saúde, educação e proteção social, atuando diretamente no acolhimento, orientação e acompanhamento de indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social.

O trabalho das assistentes sociais e psicólogas contribui significativamente para a promoção da dignidade humana, fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, além de auxiliar na construção de políticas públicas mais humanas e inclusivas.

Dessa forma, reconhecer e valorizar esses profissionais é também fortalecer as políticas públicas e garantir um atendimento mais qualificado à população.

Diante da relevância da matéria e da importância desses profissionais para a sociedade, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Araxá, 17 de março de 2026.
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